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EMENTA: Indefere o registro da empresa denominada Renova Engenharia e 

Consultoria Ltda e dá outras providências. 

 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária             

nº. 010/2018, realizada no dia 13 de junho de 2018, apreciando a solicitação de registro da empresa denominada 

Renova Engenharia e Consultoria Ltda, protocolada neste Regional sob o nº 200.080.294/2018, bem como a análise 

do Conselheiro Alberto Lopes Peres Júnior, o qual emitiu o seguinte parecer: “Após analisar o processo 

constatamos que nas atividades descrias no objeto social da empresa não existe nenhuma que seja de atribuição 

do engenheiro de produção, conforme a Resolução nº 253/1975, que explicita em seu artigo 1º: Compete ao 

Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 

1973, referentes aos procedimentos na Fabricação Industrial, aos Métodos e Sequências de Produção Industrial 

em Geral e ao Produto Industrializado; seus serviços afins e correlatos”. Assim somos de parecer contrário ao 

registro do Engenheiro de Produção Brenno Araújo Bezerra como responsável técnico da empresa Renova 

Engenharia e Consultoria Ltda. Solicitamos encaminhar para parecer da CEEC e CEEE, visto serem as atividades 

principais da empresa a elas relacionadas”, DECIDIU, por unanimidade, indeferir o registro da empresa acima 

referenciada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Almir Ribeiro 

Russiano – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: Alberto Lopes Peres Júnior, Alexandre 

Santa Cruz Ramos, Alexandre Valença Guimarães, José Wellington de Brito Cavalcanti e Luiz Gonzaga Guedes da 

Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 13 de junho de 2018. 

 

 

 

 

Eng. Mecânico Almir Ribeiro Ruassiano 

Coordenador Adjunto da CEEMMQ 
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